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milhões e quinhentos mil cruzeiros),
mediante as seguintes condições:

Cláusula Primeira — O Ministério
da Agricultura, no presente exercício,
obriga-se a contribuir com a impor-
tância de Cr$ 3.500.000,00 (três mi-
lhões e quinhentos mil cimeiros) por
intermédio da Divisão de Pedologia
e Fertilidade do Solo, do Departa-
mento de Pesquisas e Experimenta-
ção Agropecuárias, para ser aplica-
da de acordo com o que estabelece a
cláusula segunda.

Cláusula Segunda — O Ministério
da Agricultura, através da Divisão de
Pedologia e Fertilidade do Solo, obri-
ga-se a aplicar a importância supra-
mencionada, nos trabalhos objeto
deste Convénio:

I -- Na'aquisição de material de
consumo e de transformação;

II — Em serviços de terceiros e
encargos diversos;

III — Em alimentação e pousada
de pessoal destacado para os traba-
lhos de campo, inspeção de serviços,
coordenação e correlação relaciona-
do com o levantamento de reconhe-
cimento de solos do Estado do Cea-
rá; e

IV — Em reserva técnica.
Cláusula Terceira — A aplicação

do numerário objeto do presente
Convénio, obedecerá, exclusivamente,
aos planos de aplicação e de traba-
lho aprovados pelas autoridades su-
periores .

Cláusula Quarta — Além. da con-
tribuição especificada na cláusula
primeira, o Ministério da Agricultu-
ra, através da Divisão de Pedologa
e Fertlidade do Solo, manterá, du-
rante a vigência do presente Convé-
nio, um especialista em classificação
de solos, com o encargo de orientar
os trabalhos a serem desenvolvidos
naquele Estado da Federação.

Cláusula Quinta — O Governo do
Estado do Ceará, se compromete des-
tinar ao fim previsto neste Convé-
nio, as instalações e técnicos neces-
sários à execução dos trabalhos pro-
gramados.

Cláusula Sexta — Qualquer alte-
ração nos planos de aplicação e de
trabalho será precedida de autoriza-
ção superior, a qual se for concedida,
deverá constar de seus assentimentos
próprios, a fim de ser lavrado Ter-
mo Aditivo e sujeito a registro pré-
vio pelo Tribunal de Contas.

Cláusula Sétima — A despesa de-
corrente do presente Convénio, na
importância de Cr$ 3.500.000,00 (três
milhões e quinhentos mil cruzeiros),
correrá à conta de 04.02 — Divisão
de Pedologia e Fertlidade do Solo —
Verba 3.0.0o — Desenvolvimento
Económico e Social — Consignação
8.1.00 — Serviços em Regime Espe-
cial de Financiamento — Subconsig-
nação 3.1.03 — Desenvolvimento da
Produção — 3) Levantamento Agro-
lógico do Território Nacional e con-
fecção da respectiva carta, através
do Governo do Estado do Ceará —
Artigo 4? — Anexo 4 — Poder Exe-
cutivo — Subanexo 4.12 — Ministé-
rio da Agricultura, Lei n° 4.29$, de
16.12.63, cuja importância foi dedu-
zida e escriturada na contabilidade
da repartição interessada, para ser
obrigatoriamente depositada e mo-
vimentada no Banco do Brasil S.A.
ou em suas Agências nos Estados, na
forma do art. 39 da Lei n° 1.498,
de 1951,

Cláusula Oitava — A importância
a que se refere a cláusula primeira
será entregue a funcionário público
federal estável, mediante suprimen-
to, logo após o registro do Convé-
nio pelo Tribanal de Contas.

Cláusula Nona — A despesa com
a publicação do presente Convénio
no Diário Oficial da União, correrá,
exclusivamente, por conta do Gover-
no do Estado do Ceará, que provi-
denciará o respectivo pagamento, não
cabendo ao Ministério da Agricultu-
ra qualquer responsabilidade pela
não Dubllcacfto deste Convénio, no

prazo legal, por falta do pagamento
mencionado.

Cláusula Décima — O presente
Convénio terá vigência a partir da
data do seu registro no Tribunal de
Contas da União, até 31 de dezembro
do corrente ano, não se responsa-
bilizando- a União por Indenização
alguma, caso aquele Tribunal dene-
gue o registro. •

Cláusula Décima Primeira — O
inadimplemento de qualquer das con-
dições estabedecidas no presente Con-
vénio, por parte dó Governo do Es-
tado do Ceará, sem.motivo justifica-
do e expressamente aceito, inabilita
a referida entidade para firmar ou-
tro convénio da natureza ou finali-
dade do presente, até integral cum-
primento das obrigações aqui assu-
mida_s.

Cláusula DécimatSfgunda — o pre-
sente Convénio ef isento de paga-
mento de selo, éWvi do art. 50 da
Consolidação das Leis do Imposto
de Selo, a que se refere o Decreto
n? 45.421, de 12 de fevereiro <Je 1959.

E, para firmeza e validade do que
acima ficou estipulado, lavrou~.se o
presente Termo, o qual, depois de
lido e achado certo, vai assinado pe-
las partes convenientes já menciona-
das e pelas testemunhas: Pery Ma-
ciel, Orlando Peixoto de Andrada e
por mim Magnólia Oliveira, escreven-
te dactilógrafa, nível 7, com exer-
cício na Seção de Convénios e Acor-
dos na Divisão do Orçamento, do
Departamento de Administração, que
o datilografei.

Brasília, 21 de outubro de 1934. —
Hugo de Almeida Leme. — Manoel
de Medeiros Brito. — Pery Maciel.
— Orlando Peixoto de Andrada. —
Magnólia de Oliveira.
(N° 27.872 — 23-10-64 — Cr$ 6.120,00)

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

Superintendência Gera!
da Agricultura

Termo de Convénio celebrado entre a
Superintendência Geral de Agriculta-
ra do Distrito Federal e a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil — NOVACAP, para a exe-
cução de obras e servifos especifica-
dos no seu contexto.

Aos dezenove (19) dias do mês de
outubro de mil novecentos e sessenta e
quatro, presentes no Gabinete da .Presi-
dência da Companhia Urbanizadora «ia
Nova Capital do Brasil — NOVOCAP,
a Superintendência Geral de Agricultura
do Distrito Federal, representada pelo
Senhor Comandante Ivan Barcelos, bra-
sileiro, casado, residente e domiciliado
nesta Capital, e neste ato designada
«Superintendência», e a Companhia Ur-
banizadora da Nova Capital do Brasil
— NOVACAP, representada por seu
Presidente, Engenheiro José Luiz Pinto
Coelho de Oliveira, brasileiro, casado,
Engenheiro Civil, residente e domicilia-
do nesta Capital, aqui designada sim-
plesmente "«NOVACAP», na conformi-
dade do disposto no art. 39, item 3, da
Lei n' 2.374, de 19 de setembro de 1956,
tendo em vista a autorização do Senhor
Prefeito do Distrito Federal, constante
de despacho datado de 9 de outubro de
1964, resolveram firmar o presente con-
vénio para a execuçSo das obras e ser-
viços mencionados, ad referendum do
Conselho de Administração, obedecidas
as seguintes cláusulas aprovadas pela
Diretoria em sua 417» sessão, realizada
a 12-10-64:

Primeira — A «Superintendência» In-
cumbe à «NOVACAP» a execução dos
seguintes trabalhos: l') plantio, conser-
vação e irrigaçSo de parques e jardins

no Plano Piloto e cia ides satélites; 2»)
reflorestapiento, inclui!vê de setores à;
margens do Lago, conservação e liSca
lização dos recursos naturais em todo <
Distrito Federal; 39) execução das obra,
necessárias à implantação de 200 (du
zentos) quilómetros de estradas para o;
Núcleos Rurais, e instalação de 2 (duasj
unidades • agronômicai., nas regiões d
Tábatinga e Rio Preto, inclusive acessi
e construção da ponte sobre o Rio Pai
ma da DF-5.
. Segunda — Para a execução da
obras e serviços enumerados na cláusu
Ia anterior a «Superintendência» entre
gará à «NOVACAP» as verbas con-
signadas no Orçamento da Prefeitura do
Distrito Federal para esses fins, ou o:
saldos existentes, de uma só vez ou par
celadamente, de acordo com as disponi
bilidades financeiras da mesoia Prefei
tura.

Terceira — As verbas mencionadas na
Cláusuía Segunda são as seguintes; Cod.
Geral 8.81.4 — Cod Locai 1.5.19 —
Despesas Contratuais para Plantio, Con-
servação e Irrigação de Parques e Jar
dins; Cod. Geral — 8.89.4 — Cod.
Local — 3.1.03 — Reilorestamento, in
clusiye de setores às. margens do Lago,
conservação e fiscalização dos recursos
naturais; Cod. Geral 3.57.4. Cod. Lo-
cai — 4.2.02 — Execução de obras
constantes de implantação de 200 qui-
iõinetros de estradar para os Núcleos
Rurais e instalação de duas unidades
agronómicas nas regiões de Tábatinga
e Rio Preto, inclusive Cr$ 50.000. UOO.UU
para acesso e construção da ponte sobre
o Rio Palma, da DF-5 e Cod. Geral
8.81.3 — Cod. Local 1.4.15 — Mudas
c Sementes.

Quarta — Os trabalhos mencionados
serão executados de acõrcio com os pro-
jetos, orçamentos e especificações a
serem elaborados pelos Departamentos
da «NOVACAP» a que incumbir a
execução de cada um deles, em colabo-
ração com os órgãos técnicos da «Su-
perintendência», ou com as pessoas que
por ela forem encarregadas de acom-
panhar e fiscalizar a ekiboração.

Quinta — O prazo de duração do pre-
sente convénio será de doze (12) me-
ses, contado da data de seu registro pe-
lo Tribunal de Contas do Distrito Fe-
deral, e, dentro "dele, a «NOVACAP»
obriga-se a entregar, prontas e ac aba-
das, as obras e serviços que constituiem
o seu objeto, salvo prorrogação, a apra-
zimento das partes convcnentes, na su-
perveniéncia de motivos que impossibi-
litem o seu término no prazo prefixado.

Sexta — À «Superintendência» dará,
sempre que solicitada, assistência ã «NO
VACAP», sendo-lhe facultado fiscalizar
a execução dos serviços e obras a esta
delegados,

.Sétima — À «NOVACAP» poderá
executar diretamente os serviços e
obras enumerados na clausula Primeira,
ou contratá-los, total ou parcialmente,
com terceiros, por empreitada ou por
administração, obedecidas as prescrições
do art. 21 da Lei n9 2.874, de 19 de
setembro de 1956.

Oitava — As despesas com a execu-
ção do presente convénio correrão à
conta das dotações enumeradas na cláu-
sula Terceira, cujos Empenhos tomaram
os números: 05-64 — Divisão de Par-
ques e Jardins do Departamento Flores-
tal; 03-64 — Divisão de Reflorestamen-
to do Departamento Florestal; 01-64 —
Divisão de Engenharia Rural do Depar-
tamento de Terras e Colonização; 04-64
— Divisão de Parquif e Jardins do De-
partamento Florestal, todos datados de
15 do corrente mês.

Nona — À negativa do registro por
parte d.i T r i b i m , ! U,- Cont.ií uão acarre-
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tara qualquer responsabilidade por parti
da «Superintendência» ou da Prefeitursy
nem as obrigará a qualquer indenízação,'.

Décima — O presente convénio po^
dera ser rescindido antes do prazo ÍIXÍM
do para o seu término, de comum acõn
do entre os seus signatários, sem quafl
quer indenização, assim como poáeri
ser prorrogado pelo prazo que os enes<
mós estipularem. . i

Décima Primeira — A «NOVACAPi
fica dispensada de depósito da caução
de garantia da fiel execução das ooraj
e serviços convencionados, prevista n«
art. 770 do Regulamento Geral de Con-
tabilidade Pública, de acordo com 4
permissão contida no seu j 2".

Décima Segunda — O valor do pre«
sente convénio é de Cr|
1.505.850.000,00 (num oiihão, qu.nuen-
tos • « cinco milnões, oitocentos e c.a-
qúenia mil cruzeiros).

JJécima Terceira — À entrega, dos
saldos cijjs verbas referidas na ciáiisuuj
Terceira deste Convénio à «ÍN<JVA<
CAP» poderá ser teita por antecipação,
de acordo com as disponibilidades u-
nancíiras da Preteitura do Distrito re-
deral, conforme ficou expresso na ciuu-
sula Segunda.

Décuna ^tmita — Se o preço das
obras e serviços convencionados uura«
passar o vaior previsto na clausulei Uê-
cima Segunda, isto é, Cr$
l .505 .SDU.UUUOu (hum bilhão, quinhen-
tos e cinco milhões, oitocentos e cin-
quenta mil cr u;eiros), a conclusão dòj
mesmos ficará na dependência da suple-
menta cão das verbas orçamentarias ues-
finadas ao seu custeio, incumbindo â
«Superintendência» obter dita suplcmea-
tação.

Décima Quinta — Este instrumento de
Convénio, uma vez aprovado e assinado
será publicado no Diácio Oficial da
União, só se tornando, entretanto, eieti-
vo e vigente a partir da data de seu re-
gist£ í peio Tribunal de Contas do Dis-
trito Federal.

E, estando assim justos e acordados,
para firmeza e validade do que ficou
estipulado em todas suas cláusulas e
condições, lavrou-se o presente convé-
nio, o qual, depois de lido e julgado con-
forme, perante as duas testemunhas
adiante nomeadas, que a todo o ato es-
tivaram presentes, e assinado pelas par-
tes convenentes, já nomeadas, e peias
testemunhas referidas.

(Isento de selo, ex-vi do art. 13 da
Lei n9 2.874 de 19.9.1964).. -- Pela
«NOVACAP» José Luiz finfo Coelha
de Oliveira. — Pela «Superintendência* •
Ivan Burccílos — Testemunhas: — Ary
Marcos du Silva — Vicente Monteiro

Departamento de Estradas
de Rodagem

TERMO DE CONTRATO
'ontrato de empreitada entre o De-
parldmenio de Estradas de t\,vu,a.-
gem do Distrito Federal e a
"Construtora José Mendes JúHtor
Sociedade Anónima", para execução
de tiabalhos rodoviários.

l — Preâmbulo
1> Contratantes — Departamento

de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal, adiante denominaao DER-
DP., e a "Construtora José Mendes
Júnior S.A., a seguir designada Em-,
preiteira.

2) Local e data — Lavrado e assi-
nado na Capital da República, na se-
de do DER-DP, aos quinze (15) diaa
do mês de ^outubro, do ano de 1964.

3) Representantes — Representa o
DER-DF o seu Oiretor-Geral. enge-
nheiro jnác-o de Liina Ferreira, e a
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Empreiteira, o engenheiro Newton
iíoàrigues, brasileiro, maior,

o, coaloane poderes legas, ar-
(juivaao, no D£R-PF.

4) Sede da Empreiteira -- A Em-
preiteira é estabelecida à Avenida
João pinheiro, n' 39, em Belo Hori-
zonte, Estado de Minas Gerais, com
escritório em Brasília, à Avenida W3,
Quadra 26, Casa 1.

5) Fundamento do Contrato — Este
contrato dscorre de autorização do
Conselho Executivo do DER-DF, em
Reunião de 12 de outubro de 1964,
que homologou a Concorrência Públir-
ca n? 1-64, cujo Edital foi publicado
n • "Diário Oficial" da União, de 21 de

-to de 19S4, e que passa a fazer
parte integrante do presente Contra-
to.

// — Descrição e /•• ... dos
Serviços Con:

1) Estrada e Trecho — Os servi-
ços a executar pela l ,\. si-
tuam-se na Rodovia BR-44-
Scbradinho — Planaltina, muna ex-
tensão aproximada de 13 (treze) qui-
lómetros.

2 Natureza dos Serviços — Os ser-
viços contratados compreendem:

a) Terraplenagem mecânica even-
tual, obra-de-arte corrente e serviços
diversos para restauração de pistas e
proteção do pavimento, compreen-
dendo alargamento de pistas, recom-
posição de aterros, execução de ban-
quetas compactadas, sargetas reves-
tidas de lajotas de concretos, rsves-
tidas de lajotas de concreto, revesti-
mento de taludes e acostamentos;

l>) Pavimentação, compreendendo
teiprimação, revestimento em con-
creto betuminoso usinado a quente,
serviço, correlates, tais como: exe-
cução 'de base, sub-base, drenagem
subterrânea eto.

3) Alteração do projeto — Qualquer
alteração do projeto, depois de assi-
ne lura deste Contrato, dependerá de
aprovação prévia do Diretor-Gcral
do DER-DF.

4'i Acréscimo de Abras — Os acrés-
cimos de serviços, decorrentes de al-
terarão do projeto ou das especifi-
cações, não poderão ultrapassar de
25% (vinte e cinco por cento do va-
lor global.

5) Andamento dos Serviços — Será
respeitado o cronograma apresentado
pela Empreiteira e aceito pelo DER-
Distrito Federal.

6í Forma, de execução — Os ser-
viços serão executados de acordo com
flg normas técnicas, especificações vi-
gentes do DNER e;proposta da
preif.sirf.s. que farão parte integrante
deste Contrato.

777 — Preços e Pagamentos
1) O DER-DF pagará pela exe-

cução dos serviços contratados à base
dos preces constantes da Tabela de
Preços do DNER, aprovada pelo Con-
selho Executivo daquele órgão, em
18 de junho de 1964, com acréscimo
único de 34,9% (trinta e quatro e no-
ve désimos por cento).

2) Forma de p i — O pa-
gamento dos serviços será efetuado
na Tesouraria do DER-DF, .ou então
Eerâ entregue a Empreiteira procura-
ção para receber, junto. ao DNER,
qu"jito à verba do Plano 07-64, item
2 (Convénio de ir > de -obras
com o DNER). Cada pagamento cor-
responderá:

o) A. medição provisória ou final
flos serr'

b) A avaliação dos sírviçcs exe-

5 l* As avaliações ou mediçõw pro-
Série.s serão procedidas por uma co-
missão de engenheiros, designada pe-
lo Diretor-Gsral do DSR-DF. Em
fjvmloler do? casos serão obedecida? as
"Instruções para os E":

cão das obras rodoviárias a cargo da
BK ER". ,

S 2' Não serão permitidas mais de
duas avaJiaçõe& antes de ser procedi-
da uma medição. Ca-da medição ou
avaliação, à excecáo da, medição final
não poderá ser inferior a Cr| . . . .
10.OCO.000,00 (dez milhões de cruzei-
ros) . Entre duas medições ou ava-
liações não poderão decorrer menos
de 30 (trinta) dias.

IV — Prados
1) prazo do início — Os serviços

contratados serão iniciado^ dentro de
15 (quinze) dias, contados'da expedi-
ção da primeira ordem de serviço, a
qual deverá ser expedida dentro dos
15 (quinze) dias segirntes ao regis-
tro do Contrato pelo Tribunal de
Contas do Distrito Fece-al. Por oca-
sião da primeira ordem de serviço, já
deverão ter sido entregues à Emprei-
teira todos os elementos técnicos ne-
ceísários ao iníc;o da obra.

2) Prazo de conclusão — O
de conclusão total dos servir;
de 120 (cento e vinte) dias consecuti-
vos, contados do seu início, admH:c1o,
para tal, o último dia do prazo para
esse fim. estabelecido no item l (um)
de?ta cláusula.

3) Prorrogação — Os prazos de iní-
cio e conclusão poderão ser prorroga-
dos a requerimento da Empreiteira,
ou por inic!ativa do DER-DF, duran-
te e vigência do Contrato, a critério
do D're.tor-Qeraí do DSR-DF, pleos
seguintes motivos:

«) Falta de elementos técnicos
pa-ra execução dos trabalhos, quando
o fornecimento deles couber ao DER-

"'í"í!0 Federal;
6) Período excepcional de r"
e) Atraso na entrega do material
tvwJTwo. por parte' do DER-DF;
d^ Ar,rpr--" ;rno na obra;
e) Tnsuíf-Viíncia de verba, para

dos serviços.
V _ Vator e Dotação

1) Valor — O valor apro:.
dâste Contrato é de Cr$
260.000.000,00 (duzentos e sessenta
milhões de cruzeiros). São admitidas

:-s para mais sobre o valor
aproximado atribuído ao Contrato,
condicionadas à disponibilidade de
recursos financeiros.

2) Dotação — As despesas do pre-
, < f o correrão por conta da

dotação da verba do Plano 03-64 —
Verba 4.0.00 — Consignação 4.2.00
— Subconsignação 4.2.02 — item l
(Pavimentação Asfáltica de acesso à
Planaltina)"— Código Geral 8.82.4,
do Orçamento da Prefeitura do Dis-
trito Feclj-ral — 1984, e verba do Pla-
no 07-64, item 2 (Convénio de dele-
gação de obras com o DNER) tudo
conforme Nota- de Bnpenho de nu-
meres 133-64 e' 134-64, emitidas nesta
data.

Parágrafo único — Da verba cons-
tante do Plano 07-64, item 2? no
montante de Cr$ 90.OCO.000,00 (no-
venta milhões de cruzeiros) e refe-
rente a Convénio com o DNER, será

nos termos . do T

5% (cinco por cento) da mesma para
írzcr face à taxa de administração
devida ao mesmo Departamento.

VI — Multas
.1) Por Excesso em Relação ao

— A Empreitada fica sujeita
à-multa de Cr$ 20.000,00 (vinte mil
•cruzeiros) por dia que exceder ao
prazo tle conclusão dos serviços. A
multa será imposta a partir do dia
seguinte à conclusão do pfazo, entre-
tanto, requerimento da Empreiteira,
dtóante a vigência desfie Contrato,
solicitando prorrogação de praao, fa-
rá com que a mesma tenha efeito
Fir.nf-nsivo, até a solução do pedido,

rt) Por Negligencia Contratual ou
•i. 011 por Transferência do. Con-

trato — Quando os serviços não ti-
verem o andamento previsto no dia-
graina de avanço: quando não forem
executados perfeitamente de acordo
com o projeto, normas técnicas e es-
pecificações' do DNER; quando os

uí>s de fiscalização dos servi-
cos forem dificultados; quando fo-
rem transferidos a terceiros, no todo
ou em parte, sem' prévia auto; .
do Direto;-Geral do DER-DF, serão
aplicadas muitas variáveis de
CrS 20.000.00 (vinte mil enizeiroi)
a CrS 1.000.000,00 (huin milhão de
cruzeiros), conforme a gravidade da
falta.

?) Notificação e Recolhimento —
Pa Aplicação da multa será a Em-
teiteira ootiifcada pelo DER-DF.
A .partir dá notificação terá ela o
prazo nmqimo de 10 (dez) dias para
recolher a importância co^

. do DER-DF. Ne»
nhum pagamento de medição ou

•..Io será efetuado à Emprei-
teira .se esta deixar de recolher
quer j- • lhe for imposta, no
pr.c.zo estip'

V/77 — Rescisão
1) Por Acordo — Este Contrato

ser rescimTdo por .mútuo
: rcc?bcndo a leira o

•'•-•í executados.
2) Por Irfciativa do DER-DF, —

o Contrato por
caden-

temente de int? i-acrciai sem
qu« a Empreiteira tenha direito à
indenização de qualquer espécie,
quando:

a) Não cumprir qu. a obri-
s estipule-1

b) Não recolher multas impostas,
dentro do prazo determinado;

c) Falir;
d) Incorrer em multas por mais

de duns condições estipuladas;
e) T o Contrato a tercei-

-,.-m parte, sem prévia
-.çã0 fio Diretor-Geral do

do DER — DF.
3) Indenização — Não caberá in-

denização de qualquer espécie à Em-
preiteira, por rescisão dâste Contra-
to, exceto no ca.c.o previsto no item
l (um) de>ta cláusula, quando terá
direito a receber o valor das insta-
lações efetuadas para cumprimento

.trato, descontadas as parce-
las eorrespondsntes à utilização des-
sas instalações, proporcionalmente
aos serviços executados até a data
da rescisão. Fica, ainda, expressa-
mente estabelecido que o DER-DF
não pagará indeimações devidas pela

:idestes à' legis-
Tacão trabalhista.

4) O presente Contrato será res-
cindido será que o DER-DF seja res-

lidado pelo pagamento de

qualquer indenização & Contratante
no caso do Poder Legislativo eom«
petenie deixar de incluir no Orçai-'
mento da Prefeitura do Distrito F&i
deral verba própria para aender à|
despesas decorrentes de sua exe|
cução.

V777 — Caução
. 1) Para garantia da «ssir
deste Contrato, q, Empreiteira depo-
sitará na Tesouraria do DER-DJ
complemento a caução já depositada
nos termos do artigo 69 do Edital.
de Concorrência PúbJica n? 01-64,
até que seja completado 3% (.trêa
por cento) do valor atribuído à ad-
judicação, tm moeda corrente da
país, ou Títulos da Dívida Pública
Federal, representados pelos respcc-1

tibos valore.? nominais.
2) A caução inicial será refor-'

•iurf.nte a cumprimento do:

Contrato, mediante o reco
no f í o da cor.

SM te a cada r
devedor da medição, de imporh'
necessária a completar com GS re-
forços anteriormente procedidos, tíe
5% do valor dos serviços até e,

adjas.
3;A n p u ; f r > inicial e os

será • •; P pó s 60 <'
dias da data da assinatura r"
de r;1

4) Kão serão devolvidos a
inictol e os reforços, p, menr
a rescisão ' ser-
viços decorrem de acordo com o

•• 'a da f ir--
IX — Viger.

O presente Cc-nt-ralo sã r •
em vigor depois <te registrado pelo

is do Distrito Fe-
derei, nÊo se reíponsabiliKsndo o
DER — DF Dor qualquer indeniza-
cão se a n : 'e de Contas lhe
denegar t

X — Foro
.'.-os cê.sí.e Cóni-

ca, eleito o foro da Capital de
blica.

XI — .'•::

A F -. reçolhp
•
>

selo devido ncs 8 (oito) dias
quentes ao pagamento d£"

E por assim estarem fi-
nam este Contrato, do qual

'•-) vias, de igi.i-
e fornia, para um único efeito •
presentent.es das partes con:
tes e as testemunhas Jocé Cri
Lima Nogueira e Fernando C-

Brasília, 15 de outubro de 1964. —
Assinaturas ile?:?

(No-27.874 — 23.10.6Í — 13.'

'FEITURA DO DISTRITO
FEDERAL,

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

BECRETO N? 358 —* DE 26 DE
OTJTURBO BE l

Revoga o Decreto n° 303, de 6 ãe
maio ãe 1964, recsirutura o /
tamento ãe Turismo e Recreação e
âá ovt.ras provícLêi:
O Prefeito do" Distrito Federal, n(f

uso das atribuições que lhe confere o
arfc. 47 da Lei n? 3.751, de 13 de
abril de 1860, decreta:'

Art. l'. Fica revogado o Decreto
n° 303, de 6 de maio de 1964, que
cria a Comissão de Turismo e Re-
creação.

Art. 2". Fica restaurado o Depar-
tamento de Turismo e Recreação, di-
retamente subordinado ao Gabinete

do prefeito, o qual será t'
um Diretor.

Art. 3?. Reestrutura o
mento de- Turismo e Rec^.
fica assim estruturado; C
Diretor do Departamento,
Recreação, Divisão de Oiv
e (uma) l Assistência de

Art. 49. Cria as funções em .
são de Diretor do Deparí
Turismo e Recreação, síml
de Diretor da Divisão de
símbolo FC-4 de Diretor da li
de Ornamentação, eimbolo FC-4, e
de Assistente do Diretor, símbolo
FC-5.

Art. 5°. O Departamento de Turij-
mo e Recreação terá a se;,
petência:

I — Traçar planos e pr,
sando concretizar a pelíti
turismo do Distrito Federal;
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• II — preparar e propor ao Prefei-
!-tò normas e medidas que venham in-
crementar » sorrente turística, a rea-
ilização de certames e outras ativi-
dades de interesse turístico;

III — coordenar e, quando for o
• caso, tomar as providências as hos-

ia e programas de interesse tu-
'i no Distrito Federal;

IV — fiscalizar e acompanhar a
> de subvenções concedidas
feitura e entidades de turis-

3 certames, coordenando suas ati-
.Vidades com a dessas órgãos;

V — promover, em nome da dire-
supsrjor, entendimentos com au-

ilades federais ou estaduais vi-
lo a cooperação de bandas mili-
? e outras, naá promoções f?.áti-

vas da cidade;
VI — propor ou sugerir o aprovei-

• n to ou melhoramento de recan-
tos do Distrito Federal que possam

;ribuir para o fomento do turismo;
; _VII — propor «m calendário tu-

Istica e a instituição de temporadas
•tuísticas para o Distrito Federal e in-
cumbir-se de sua execução, lego que
aprovado; t

VIII — manter permnnente arti-
: culacSfO, através do órgão de rela-

• públicas do Gabinete do Prefêi-
•om o rédio, R Imprensa e a tele-

j Visão, empresas cinematográficas e
, teatrais e ainda com entidades publi-

'ias, a fim de promover ampla
[cação dos empreendimentos tu-

fiticos ou fécfeàtivos nro<7Mmado.s
: pela Prefeitura ou por quafqtíèr ór-

?«°. particular, c .-í e real in.
para o r -iento do

'to no Distrito F?
IX ~ promover, a divulgação tu-

jca nacional e internacional do
; Distrito Federal;

X — coordenar e propor medidas
> amparo e difusão das atividades

•'jrin-as no Distrito Federal;
Xi _ coordenar-ss com as í.
is desportivas, com o fim de orga.

fflzar competiçõss e torneios de ca-
íter local, nacional ou internado-

ZtAl*

Xtt — elaborar e zelar pelo fiel
imprimento de um calendário de

•*J*«IW.«M*ftrHtM no Distrito pé.

difusão das atividades recreativas no
Distrito Federal;

XIV — coordenar-se com todos os
órgãos públicos ou particulares, cujas
atividades se relacionem com os fins
de sua competência, visando manter-
se informado e incrementar as ati-
vidades recreativas no Distrito Fe-
deral;

XV — elaborar e propor normas ds
•egulamentação a serem baixadas pe-
o Prefeito para as atividades recrea-
;ivas no Distrito Federal, supervisio-
nando seu cumprimento.

Art. 6'. O acervo patrimonial,
atualmente em poder da Comissão
de Turismo e Recreação, reverte ao
Departamento de Turismo e Recrea.
cão, ora-, restabelecido.

Art. 7? As dotações no orçamento
de 1964 atribuídas ao Departamento
de Turismo fic?m restabelecidas.

Art. 8» Ficam extintas as funções
em Comissão, símbolo FC-2, de Pre-
sidente da Comissão de Turismo e
Recreação e símbolo FC-10. de Se-
cretário datiiógràfo. da Comissão -de
Turismo e Recreação.

Art. 9?. Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em VnVrá-
rio.

Brasília, em 26 de outubro de 1964.
PLÍNIO CANTANHIDE

— propor e executar, quan.
ao for o caso, medidas de amparo e

ATOS DO PREFEITO
PORTARJA DE 21 DE OUTUBRO

DE 19G4

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições e tendo em
vista o proposto pela Superintendên-
cia Gsral da Fazenda, no processo
número 15.460-64, resolve:
j/N' 1.364 — Designar Hélio Mora-
to Krabènbuhl, Diretor do Departa-
mento da Receita da Superintendên-
cia Geral da Fazenda; José Gomes de
Mendonça, Diretor da Divisão de Ren-
das Diversas tío Departamento da
Recèitac, da mesnía Superintendên-
cia; Adeildo Viega-s de Lima* Diretor
da Divisão de Urbanismo da A
ria Geral do Planejamento; e Olibia

^ha de Guimarães de Lima
Rocha, Oficial de Administração, ní-
vel 16, para, Sob a presidência do

primeiro, constituírem a Comissão
que deverá elaborar o projeto do re-
gulamento da concessão para explo-
ração cormercial de anúncios lumino-
sos nos abrigos de ônibus de Brasília
e Cidades Satélites. — Plínio Carita,
nheãe, Prefeito do Distrito Federal.

H PORTARIA N» 1.372
O Prefeito do D,strito Federal no

uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o disposto no Art. 20, item
VII combinado com o Art. 47, da Lei
n» 3.751, de 13 de abril de 1990, re-
solve dispensir Júlio Dias de Quei-
roz da função em comissão símbolo
FC-2, de Presidente da Comissão de
Turismo e Recreação.

Brasília, 26 dte outubro de 1964. —
— Plínio Cdntanhede, Prefeito.

PORTARIA N? l 3T3
O Prefeito do Distrito Federal no

uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o disposto no Art. 20, item
VII combinado com o Art. 47 da Lei
n' 3.751. de 13 de abril de 1960. re-
solve oUspEnsarr-Ronaldo de Souza da
função em comissão símbcio. FC-10
de secretário-d.actilógrafo da Comis-
são de Turismo e Recreação.

Braíflia, 26 de outubro de 19S4. —
— PUnio Caníanheãe, Prefe to.

PORTARIA N? 1.374
O Prefeito do Distrito Fe"deral no

uso de suas atribuições legais e tendo
em v'sta o disposto no Art. 20, item
VII combinado t-om o Art. 47, da Lei
n» 3.751, de 13 de abril de 1960, re-
solve deiisfler Júlio Dias de Queiroz,
assessor administrativo nfrel 17 da
NOVACAP. para exercer a função em
comissão, símbolo FC-2 <3e Diretor do
Departamento de Turismo e Recrea-
ção do Gabinete do Prefeito.

Brasília, 26 dte outubro de 1934. —
— Plínio COntanheo-e, prefeito.

PORTARIA N» l 375
O Prefeito do Distrito Federal no

uso de suas atribuições legais e tendo
em v'sta o disposto no Art. 20, item
VII combinado com o Art. 47, da Lei
n» 3.751 de 13 de abril de 1960, re-
solve designai. Expedito de Oerqueira
Branco para exercer a função em

comissio, límbolo FC-4, de Diretor
da Divisão de Ornamentação do De-
partamento de Turismo e Recreaçãí
do Gabinete do P>'efeito.

Brasília, 26 <Ie diitufaro de 1964. -
— Plínio cantanhede, Prefeito.

PORTARJA N» 1.376
O Prefeito do Distrito Federal no

uso de suas atribuições legais e tendo
em v'sta o disposto no Art. 2{), itera
VII combinado com o Art. 47, da'Lei
a' 3.751 de 13 de abril de 1983; ré.
solve deãifíJiar Miguel LÚCÍO Cruz e
Silva para exercer a função em co-
missão símbolo FC-4, de Diretor da
Divisão de Recreação do Departamen-
to de Turismo e Recreação db Gabi-
nete do Prefeito.

Brasília. 26 d"e outubro de 1964 —<
— Plínio Cantanjiede, Prefeito.

. PORTARIA N1? l 377
O Prefeito do Distrito Federal nó

uso de suas atribuições legais e tendo
em v'sta o disposto no Art. 20, item
Vil combinado com o Art. 20, cfa Lei
n» 3.751 de 13 de abril de 1960. re-
solve dpjigjSJxRonaldo de Souza para
exercer a funcãn em comissão, simba-
Io FC-5. de Assistente do D;retor do
Departamento de Turismo e Recrea-
ção do Gabinete do Prefeito.

Brasília. 2(5 de outubro de 1964. —
— Plimo Cantanhede, Prefe'to.

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂ!\I!CA
DO DISTRITO FEDERAL

POHTAPJA DE 16 DS OUTUBRO
DE

O Diretor-Gv/al t?a Fundação Zoo-
botânica do Distrito Fetterál, usando
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 9?, do Capítulo III dos Estatutos,
resolve: .

-N' 53 — Designar António Antunes
Figueiredo, Guarda, nível 10-B, da
HOVACAP,. colocado à disposição da
Fundação Zoobotânica, para exercer a
função em comissão símbolo FC-e. de
Chefe de Serviço de Transporte e Ofi.
cim, de conformidade com o art. 2»,
do Dscreto n' 300, de 6 de m?'o de
1964, do ST. prefeito. — Ivan Bar-
cellas, Diretor-^JsraJ.

ARQ.UIVOS DO M I N I S T É R I O
E N E G Ó C I O S

D A J U S T I Ç A
I N T E R I O R E S

Repositório âe doutrina, decisões administrativas,
partceres, acórdãos dos tribunais Judiciários, legis!a«
cão, acompanhado de índices analítico e alfabético.
Publicação trimestral.

N' 88 - DEZEMBRO — 1961
Preço: Cr$ 300,00

A VENDA j
Na Guanabara

Seção de Vendas: Àv, Rodrigues Afves, f
Agenda li Ministério da Fazenda

Atende-Se a pedidos pelo Serviço áe Reembolso Posta!
Em Brasília

Na sede do D.l.N.
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Ottilia de Oliveira Silva
José JalK« de Kalo ......
Karoílio Otávio ......
Oer;nano do Nascimento •
Jomsr Maciel Pires ....i....... '"'
Kecy Coelho Torres ..............i.... ;•'
Bárbara da Silva Moreira ......t. =j
Aroldo Figueiredo ............................ ~:'
José Daniel Dlniz '.;
José ^'orrla Guimarães .1... ;-
Melehiadas Florianò Lemos ...................t /
Steoius Antáhio Crisóstomo 4e Castro .........

BR*

tuiz Murilo Psdreirâ e Souza ..
Carlos Hercilio da Caiepos Curado
José de Almeida Freira ........
Iza Domingues .,,,.,..,,,,,.,..
Walter Vieira Vasconcelos .....
Irena Guimarães teia ....................i..., '
José Maria Fllgueiras Carnsiro .-. f
Maria Aldiva Vasconcelos Soares ^
Edson Fernandes dos Santos ................... "
Clive Clements DoWoin ,,.,.,...,.....,....,... 1
Arthur Geraldo Vicente Maria. ................. J
Abel da Costâ..p6rto i.
António da Silva Ferreira ........... i.. ||
liaria Odette Barrios Silva ....
Thereza da Silva VUlola ...«,,
Alberto Afonso Lustosa da Costa
Célia .Màrilda Barbosa Lias ....
daria Haimunda Lemos Igreja ..„•
Gentil Villa Nova topea ....-,..
Dermeval Pinheiro do Sacramento
José Maria Filho ..............
Celso Xavier de Sá ............
Maximiliano Ferreira Borgas >...
Maria Wilma de Alaeida Rodrigues
Marlene da Araújo Silva .......«.,,,.,.....c.
Goncalo Teixeira e Silva
Jonas Raaos ...........
Joaquia JosJ dt Olivaira t.....................
Biuzi Mizuno .,...,,,,,.,..,,....,>..,....).....
Oolvar Habelo.de Medeiros ...t.........
Abelardo António Mendes
Peroílio da Sousa tina Neto
Gilberto da Oliveira Coutinho
Rolando Silva ..................................
Manoel Paes Ribeiro .......................».•>.
Deusdete Manual das Chatas
Hermassis iteriamlUâ Tcífõanbl ' .................
José França
PaviíJ Ki£U'aJ. 4e

'*«•»..»?,. .19«... * » * * • * • •
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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

Secretaria Geral de Administração

Departamento de Administração

Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento
Prova pública de seleção Vara a fun-

ção de Assistente Social da T.V-M.
da Prefeitura do Distrito Federal.

EDITAL N? 26
O Serviço de Seleção e Aperfeiçoa-

mento faz saber que pêlo presente
edital fica prorrogado o prazo para
aceitação das inscrições .para as Pro-
vas Públicas d». Assistente Social da

Tabela Única de Extranumerário Men-
salista (TUM) parte Permanente <te
Prefeitura do Distrito Federal, até 18
de novembro do ano em curso, ini-
ciadas a l do corrente nos termos <Jo
Edital n? 25.

Brasília, 21 de outubro de 1964. —
Af. S. J. Emeren&ano, Chefe Substi-
tuta d0 Serviço de Seleção e Aperfei-
çoamento. •
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Superintendência Geral da Fazenda
E D I T AL B. 6 . C 0. N Y. O C A C A. O K» 108/64

Ficam os contribuintes abaixa relacionados, qn»
encontram-se tm lugar Incerto convidados a recolher os Avisos-Re
cibos emitidos pelo Serviço d» Divida Ativa a fim d» atenderem 7
ao pagamento nos prazo» especificados,

O não atendimento terá encaminhado para a eobra£
(a executiva'

NOME y VENCIMENTO

Augusto "odriquei da Cunha
Jacy de Souza
Roberto Martins Borges
Eduardo de Medeiros Filho a
Outro
Eduardo de Medeiros Filhos •
Outros
Ernesto Walter Roeslor
João, Alberto Nascimento
Tasso de Toledo Pinheiro
João Mareio Guimarães Franca
Uathias Bubenik
António Severino de Mcdeieo»
Artur de Oliveira Teles
Francisco Balduino de Sonsa
Ivone Soares
Jonas António da Silva
Josefa Gomes de Campos
José Urbano Portugal Filho
Letinba Alves da Silva
Luiz Ribeiro Horta
Maria Augusta de Oliveira
N orna Linonge Danascedo
Olavo da Costa Campo*
Osmar Braz de Faria
Otilio Joaquim Rosas
Ovídio Inaccio Carneira
Saleh Jorge Daher
Seloaa Senssef Biadioi
Vandik Dias Pioneiro e Outros
Waideaar Aleanfor Soares
Valdenar Alcaníor Soara*
willia» Jorge Jabur
Michel de Melo « Silva
«ichel de Melo e Silv«
Silvio Travaglia
Cornelip Debs
Edson Alves de Rezende
Francisco de A. Figueredo Oaaailo
Américo Bataglia
João Carlos BnlhoSes Pedreira
António LaurlnBo de Casargo
Nilo Menezes Cardoso
Oionisio Aparecido Cardoso
Rannlío Matos e Silva
Miliao 8, Pensione
Alaor Ubirajars Guinarias
Jamil Sebra
JefOisMariano As Rezende
João Cândido de Oliveira
Sdson Lisboa Alencar
Waldemar Novaes
(Venceslau Milton
Aionjo Dias Pinheiro
Francisco Cezario Batista
Francisco Edmilson Camará
Francisco Valias Benceslao
Ceraldino Tito Rodrigues da Cunha
Geraldino Tito Rodrigues da Cunha
Helena Cartopas s i Saíle»
Igreja Memorial Batista
ioío Carlos BulhoSss Pedreira
João Felipe
Josí Alves da Silva
Fuad Jorge Aldar •
José Astelio Ponte
Josí Astelio Ponta
Josí Dilermano Meireles
Josí Inaacio da Silva
Manoel de Carmo Oliveira
Maria Cândida Dlnis
Michel Eugene Morcean
Moacir Abrandes
Mozart Rodrigues
Roseio Spoto
Rosanh de Campos GaimarJet
tieta Gonçalves dos Reis
Marilda de Castro
Turvaldo Alfredo Prandint
Riard Itarahio George Nater
Julieta Rosa •
Josí Garcia Ronero
Aríete Lopes Pasaglla
Andaimo Queirós
Alceo Alves Peixoto Pilho
Alcides da Rocha Mendo*
Oslris Joií da Silva
«ária Madelena Xavier Suioarfei
Severino Alves Medeiroi
Anice Helou Rassi
Josí Honorato Qegfda?»

04'-09-64
04-09-64
04-09-64

04-09-64

04-09-A4
04-09-64
04-05>-Ó4
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
O4-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-6*
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-O9-64
04.Í09-64
04-O9-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-O9-64
04-09-64
04-6Q-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-6
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
04-09-64
01-09-64
01-09-64
01-09-64
Ô1-09-6I

IMPORTÂNCIA

íl 1.331,00-
1.331,00
1.331,00

1.331,00

1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1. 331,00
1.331,00
1.331,00
1. 331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
t. 331 ,00
1.331 ,OO
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
i. 331 ,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00

Í.331 ,00
.331,00
I. 331,00
1.331,00
1:331,00
1.331,00
i.33i;oo
1.331,00
1-.331 ,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
t. 331, 00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.931,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331,00
1.331 ,OO
1.331,00
1.331,00
.UM/»

HOMá VENCIMENTO IMPORTÂNCIA

Gnmanuel Pereira Lima
i Cristóvão Moreira Coelho
: Ernest Friedel Teresieden
Walter Jogo Fernandei VoHtitáem
Heinz Erich Teroiedem

í Juan Jaumandreu Sabria
[ Jabrat Coli
; Anterino Fernandes de Castre
Jo3o Martins da Silva
Paulo Santos
Oscar de Araújo Filho
Oscar de Araújo Filho
Benedito Luiz de Souza
Francisco Soares Barreie
Cleuza Eloiza Diniz
<Antonio de Souza Dinii
'Ananias Jeronímo da Silva
Georgios Sotibos Karnakis
Pedro Virissioo de Morais
Ibraim Bazzi
Adolfo P. Amorím Aduto
Ildp Lima de Jesus
Rosa Ferreira da Silva
Adolfo Rodrigues de Oliveira
José Martins de Souza
Maria Joana de Oliveira
Josí da Rocha Carvalho
Heleno SimBes de Freitas
Eleuzina Silva Santos
Drcino de Figueredo Miranda
Josí Pereira da Silva
Gabriel Alexandre Lopes
ttaldenir Alves de Oliveira

! Hílio Morato Krahenb)iul
Departamento da Receita Serviço

Diretor

01-09-64
01-09-64
01-09-64
01-09-64
01-09-64
01-09-64 1
01-P9-64
01-09-64
01-09-64
01-09-64
01-09-64
01-09-64
10-00-64
10-08-64
10-03-64
10-08-64
10-08-64
10-03-64
10-O8-64
10-08-64 1
10-08-64
10-08-64
10-08-64
10-08-64
10-08-64
10-08-64
10-08-64
10-08-64
10-08-64
10-06-64
10-08-64

.331,00

.331.00

.331,00

.331,00

.331,00

.644,00

.331,00

.331.00

.331,00

.331,00

.331,00

.331,00

.430,00

.430,00

.430,0»

.430,00

.430,00

.860,00

.007, GO

.060.00

.703,00

.430,00

.430,00

.860,00

.430,00

.007,80

.430,00

.706,00

.430.00

.430,00

.103.00
10-08-64 a.007lÕ>
10-08-64 1.430,00

Renato Ramos -
de Coordenação e Cmtrau
Chefe-Substitotft*

Divisão de Controlo
,

Serviço da Fiscattzaç&o de Rendas

EDITAL N» 113

O Chefe ao Serviço de Fiscalização 4a Readaa, te
Divisão de Controle, da Prefeitura do Distrito Federal, no
tifica es firmas abaixo relacionadas, cara no prazo de BQ
dias, a contar de. data da publicação diste Edital, compare
Gerem ao 8» andar, sala 803, ao prédio do I.R.B., «fim da
prestarem informações sobre processos de saga Interesse»,/
munidos de livros a documentos para oaoelosão ívseal por /
motivo de «aixa de insoriçãos

| PROCESSO

•. 17.768/64
? 20.433/63
f 14.616/64
: 12.380/64

10.498/64
11.682/64
12.937/64
14.612/64
08.743/6»
10.604/64
08.336/61
09.062/64
•11.329/64
'•11.312/64

» Í1.5ll/64
11.310/64
09.769/64
21.233/64
00.298/61.
•U. 752/64
•13.468/64
07.916/64
01.070/64
45.664/6 J
20.313/64
08.473/64
05.940/64

FIRMAS
Abadio Soares da Silva
Andrelino Francisco Bastos
Braghetto & Carvalho ttda
Companhia Americana de Ko**la s* Turlstao
Emillano Almeida Miranda
Francisco Betlsta de Souta
Francisco Balaaer da Veleja P»0aw»
Freitas & Kuaee Ltda.
Hotéis Buriti Ltda
Inçart lod. A Com. de Art«*««es 4e 6im«Bt
João Ferreira da Silva
João Pereira de Souza
João Joaquim de Figueiredo
José Maria Eodriguet Eabouoa»
Litania Alves de Almeida Oliveira
Litania Alves de Almeida Olival*»
Manoel Berlamlni da Ooeto

pSOfilQXC
6876-fl

130.14!
111.341
10.09C
10.75Í
ao. 345
110.41!

:.3l.2£J
:.ío.04(

10 I*â»l30.53G
130.459
iíl.69<
510. 55<
118. 50S

siolsoc
118.213

Kanoel Simões Tecidos B/Ã *£M«TO ao* tuelâo»» 130.06!
Karoionil Beveriano Teodore
Mariano Miguel da Silva
Kario Blanch4.nl
Kasiosena Oomes Perrtr»
Orestes Branquiaho
Rodolfo Poezebon i'
Shiguemlcbl KobayasíU
Tarcília Rosa Neves
Zacarias Joaquim dos 3an«o«

^ 10/29!
' ÍÍ1.391
l|l.03!
80/744

S30.10J
20/604

130. 00]
£i2. 3CM
530.16'

SOCIEDADES
SM CORREIO BRAZILIENSS

IIELAIÓEIO DA CIHETORIA SÔBRs O BALANÇO f C
EELATIVOS AO EXERCÍCIO SOCIAL M

Senhores Acionistas:
Em cumprimento às exigências legais « «tatutórias, apresentamos aoa

senhores adonistas o Balanço Geral e a Demonstração da Conta Lucros
e Perdas correspondentes ao Exeix'cio d« 1963.

Apesar das dificuldades provenientes das altas constantes nos preços
do material eletrônico e de Imprensa e dos «ucessivos aumentos na mão
d* ohra, as cifras e os elementos constantes desses documentos sfto sufi-
ciejitementes esclarecedores fias ativid&dei «oetels colhidas pela nossa Em-
presa e tudo faz crer num futuro promiaeoir e boas perspectivas, sempre
crescentes.

Desse modo, aproveita-mo-nos do ensejo para apresentar-vos as nossa»
ratulações e expressarmos nossos Bttlhorw» agrudectaientog pelas pro-
d« oonfiança e d« apoio que sempre «K»

illia, 25 de abrU
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'122
e acessórios - Jornal.......

'O Acessórios - Te V visão
: Cinematográfica - Televisão.
- Fotográfica - Jornal
; Fotográfica . lelevís

Aparelhagem Fotogravura - Jornal.
Aparelhaijea lolegráíica - Jornal.
Piblí aíaca; . .

X B ó v e i a ............... . ........... •••
Inoveis a Incorporar. ..... ..... ............
Instalâçlas e Adaptação» - Jornal. .........
Instalações e Adaptações - Televisão .......

...... .....••
Maquinai e Acessórios - Televisão ..........

tontas - Garage.... ....... •
Móveis 9 Utensílios - Jornal. . .. ...........
Hóveis e Utensílios - Televisão ......... ••»
Obras cai Construção.- Jornal..., ..... . .....
Jjbras .'ião - Televisão ....... .,.».

.es - TelevisEo ................. v

... ......... . ............... .....

2.935-
6.382,

696,
109,

56,
953,

175,
Hí

50.000,
1.800.
ÍJ.Stó
6.792

11.239

311

LÚS3

,921,20

,56i»;oo
ooo co
,6JO,00
,50Í!,5»
,íl35,00
,ii39»00
.000,CO
.000,00
.775,90
.593,60
,067 90

)

JtJJTO.ro
s a dlatrltiulr.... ...........
a Fagsr.. ...... ....... ......

Títulos a pagar.... ........ ....r......
Duplicatas a pagar... ......... .«....•<
Contas Cwrant*§ Agentes. .............
Contas Correntes Corre tores ........ ...
Contas Correntes Credores Publicidade.
Contas Correntes Empregados..,. ...... .
Contas Correntes Fornecedores.. ...... n
Contas Correntes Gorais .............. :

A, LON'30 FHAZO

Cantas Correntes Espaciais
Contas Correntes Perautâí

EiíSSii
Celsa

r. A

3.so,?o

Capital ......... ••• .••• ........... • • • • •
fundo de depreciações.................!
rtmao fio R«s«va legal p/Garantia 4o í.
Capitel. ............... , ..............
findo p/Uçuidação Davedcres Cuvldosoji

S RE^UITAPQ

S.313.200,00
|.C5?.?07,70-
f.9Íi3.579iOO
5. 010. COO, 00

19á. 935 ,80
'
.
135.063,80

.17.383.728,20
53.808.59220

. . ,
5.263.50S.SO

100.000.000,00

99.1CU.953.2*

J

AJaox;rif c.fio. ...... ...... .......
Faps.1 s ........... ........
lítulas a fiecefcsr
Capital a Ríalisar - c/ Acionistas
Contas Cwrsntos Agentes ......... ..
Contas Correntes Anunciantes.
Contas Correntes Corretôras.
Contas Correntes .
Çonír, .
Contas Corrente •;
Contas Correntes Garals...

'.Z.CVEL A LOKGO.Pim.ZQ

j. 2?:..'
3'. 659n.íiTi.
53.67j.

í&erva o Pâídas.. ....... .
COHÂAS D3 COHPEKSAr.SQ

90.812 Sít0

JJepósltos o Csuções
Contas Correntes Espaciais.,,.
Contas Correntes Permutas

^OpTA PE RESULTADO.

T O 4 6 «•«%••«««

s «os ESrbos»
tc,íos4ss. CBO-E? aí íiSS

Cesures a Vencer....
COMIAS DE ÇOHPSNSAgO

Devedores p/ Valores en Cotisnça
Vzlotes Ciueionaícs

Salários, Comlssôaa,
C a c l i i t s - . •
íaroz. Impostos, IndenltaçSos, 8e.r>ir«fl, Ea,
fiociaía e Despesas Bancarias >...'
Despesas Consuiso Papalj Materials ImoresEao, »*i
valas a Material ElstronlcOj^ComtoBtívels eAP*ças
para n/ veíciilos, Paçaa j/ Haquinas Imprassira »
ticotijo, Katsrlal da Ezpedlenta « Keírsil de Co§

-i
.3 Gsrals..... ....«.<« ...
^iLTffllPA^di: .
^r de 10Í sobro roa aas as»

g«3r.tes (rontao : Sítulos a Boceber, C/C Ag«ntss,»
C/0 AnunciaJittSí C/C I . C/C Osrais a C/3
Paruitas, no total da 2570.795.538,00.... .i

m.

Eeoelta píoiraaJeaSa das cp»ra.c,3«j» '•
ao Ezasolile d* I?é3. .......

Beversâo Á» saldo desta eoat» <a •
51/12/62.. .................... ......

:? depreciação de loí sjbro oa saldot flaa *
..as contas i- Aparelhagem e Acessórios Jcr»

nal o Tv, Aparalhagea Cinematográfica TV, Aparo »
fotográfica, Jorrai e TV, Aparslhagem Fat$

-.. Jornal, InaUJaçõas e Iiapteçc'«s Jornal»
inquinas • A^&woçlos Jornal e IV, Ha^ulnaa
.imantas Garis», Movais e OteriSilloíj Jornal*

e TV o Vaículos, no total as @ 53.133.3W,60
Vilcr dearaelaçâo do 15$ sobra o saldo <ía coe»

3rea iií, na iiagortíinela ie ...i ......

EIVI^ESD^S A DIS"íiIT
i Valor de 12/í s/ o total das c anel »
•Is integralizadjs até 31 de Bez6s;bro/t)3..••»••••

Valor de d% selro o total das ajoes ordinária»
Jl -intasiàlizadas em 31.de Dszembro/oJ»

Valor rsseçva lesai do 5JÍ iSbro o lucro
tiado no Ecercíci*p/63«...«.................^
'BALSO.QUE PASSA PARA p

'cio anterior
Saldo aão distribuído

T O T t i

,70 ^

Eíllso/Cid Varela
-íiirstor - termto.

llèJ^L^ÃÂ^^^i
;W«I*M, )
rt# <f
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PARECE» BO CONSELHO FISCAL

iomando conhecimento do Relatório da Diretoria, assim como do Ba-
lanço Geral e Demonstração da Conta de Lucres e Perdas, referentes ao
exercício de 1963, próximo findo, opinamos sejam os mesmos aprovados
pela Assembleia, Geral Ordinária

Os resultados obtidos nesse período e constantes dos documentos alu-
didos <iue foram por nós devidamente examinados positivam que a socie-
dade alcançou lucros rascáveis e superiores aos exercícios de 1960/62, ten-
fio-se em conta, sobretudo, o fato de ter sido possível assegurar às ações
preferenciais integralizadas o dividendo estabelecido' pelos estatutos, na
ba-ve fia 12% ao ano.

Diante do expcsto, .somos de opinião que-a Assemijl.éia aprove integral-
mente o Balanço Geral e contas iY: ao mesmo
tempo que ccJisisiiamos ura vota C, :ão da
a tua l Direíoria d.i societ

Brasília, 25 de abril t - Pavio Oabrai de - Samuel
Soares — Samuel PinJiciro Couti-iho.

BANCO HIPOTECÁRIO
AGRÍCOLA DO. ESTADO

MINAS GERAIS S. A.

- DÃO

DE

Para fins de_ r :>.:o r>o Re
gistro do Comércio, Certifico, na for-
raia da legislação em vigor, cus o
Exce ; .-> Senhor Ministro da
Fazenda, por despacho de v.nte e oito
de setembro de mil novecentos e ses-
senta e quatro, exarado no prr,"
número mil quinhentos t noventa
barra sessenta e quatro e publicado
n0 Diário Oficial da União de seis de
outubro do mear o ano, aprovou, dê
acordo com parecer desta Superin-
tendência, o aumento de CÍJPÍÍU do
Banco Hipotecário e Agrícola do Es.
tado de Minas Gerais Sociedade Ano-
nima, com sede em Belo Horror. te,
Estado de Minas Gerais, de um para
três bilhões de cruzeir< 'a do
mediante a. correção monelávia cio
Jativo imobilizado da Socieda.de, no
importe de v.m bilhão c quinhentos
milhões de cruzeiros, sendo em con-
sequência, d' como bonifi-
cação e proporciona1! ao m'mioro das
possuídas, sete milhõss e
•mil ações ordinárias, nominativas, do
valor unitário de duzentos flMizeiros,
e por subscrição particular, em espé-
cie, de dois milhões e quinhentos mil

i títulos da mesma natureza e vnlor dos
' (acima, no montante de qriinhento:
milhões de cruzeiros, com a realiza-
ção de cinquenta por cenfo no ato
e o restante no prazo de noventa
dias, a -contar da data da aprovação
governamental — e a reforma dor es.
tatutos, na conformidade do delibe-
rado pelas assembleias gerais extra
ordinárias de vinte e sete de abril e
quatorze de julho de mil. novecentos
e sessenta e quatro, publicadas no
"Afinas Gerais". ór?ão ofici-íl de Im-
prensa do Eftado de Minas Gerais
em vinte e oito de maio e dezessete
de Julho de mil novecentos e sflç«enta
e quatro, respectivamente, estando
comprovado o pagamento do sêli
proporcional devido. R por J«r ver
dftde, eu Maria ãa Glória Santos Vê
rãs (Maria da Glória Santos Veras)
funcionária .desta Superintendência
lavrei a presente Certidão QUR tam
bem vai assinada pelo C hei* df
Divisão de Organização e Funciona
jnento de Estabelecimentos de Cré
dito, Senhor Raymundo S.jares ã
Moura-, aos dezessets de <vjtubro d
mH, novecentos e sessenta e quatro

Selada com Cr$ 20,00.
(N' 27.877 — 23 10-64 — CrS 2.550,00)

BANCO RIBEIRO JUNVUFJRA
SOCIEDADE ANÓNIMA

*
CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no P.«
[ gistro do Comércio, Certifico, na for
i una da " o Ex
1 oelentlssimo Senhor Ministro da Fa
i eenda, por despacho de viní,? e tíoif
[de setembro de mil novecentos c sés
(sentia e quatro, exarado no pvocsss'
[inúmero mil treaenfros *

barra sessenta e qua-tro e publi-
ado no Diário Oficial da Umão de
os té mós do parecer desta Superin.
rinta do mesmo mês e ano, aprovou,
endência, o aumento de capiíal do
~anoo Ribeiro Junqueira Sociedade
Inônima, com sede cm Leopoldina,

tado de Minas Gerais, de certo e
sessenta milhões para trezentos mi-
lhões de cruzeiros — efetivad0 me-
diante reavaliação de parte do ativo
"mobilizado, totalizando, trinta e dois
milhões de cruzeiros, cem distribuição
gratuita e proporcional de csnto e ses-
senta mil acões ordinárias e ncn.ina-
;ivas, do valor unitário. de duzentos
cruzeiros, e'subscrição particular, em
espécie, de quinhentos e quarepta mil
títulos do mesmo valor e tipo dos

•3s, no total de cento e cito
de cruzeiros, com realização

:;-Hcnta por cento no ato e o
saldo em cinco prestações mensais de

• cento, a aã após
vação governamental — e a

consequente reforma do estatutário
artigo quinto, na conformidade do
deliberado pelas assembleias gerais

cie vinte e ÕOÍK de
abril de mil novecentos c <-eç:;nta c
três e vinte e três de abril de mil
nevoentos e sessenta e quatro, publi-
cadas no "Minas Gerais", órKão ofi-
cial ds imprensa do Estado dp
Gerais, em onze de maio de mil no
novecentos e sessenta quatro, publi-
três de maio de mil novecentos e ses-
senta e quatro, respectivamente, es-
tando comprovado o pagamento do
selo proporcional devido, 'S, por ser
v«rdad'e. eu Arnailão Uaãena Jv™or,
(Arnaldo Cadena Júnior), funcioná-
rio do Banco do Brasil Seriedade
Anónima, em exercício nesta Supe-
rintendência lavrei a presente Certi-
dão, que também vai assinada pelo
Chefie' da r -".cão e
Funcionamento de Estabelecimentos
de Crédito. Senhor Raymundo Soa
rés de Moura, aos nove. dias do mês
de outubro do ano de mil novecentos
e sessenta e quatro.

Selada com CrS 20.00.
(N? 42.949 — 21-10 64 — CrS 3.142,00)

RUY MAFRÀ S. A.
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

CERTIDÃO

Certifico q,ue a Ruy Mafra S. A.
Indústria e Comércio, arquivou nes-
ta Divisão, sob o n? 109.893, por des-
pacho de 4 de setembro de 1964 cópia
autêntica da, ata de sua assembleia
geral ordinária realizada em 25-4-64,
que aprovou as contas do exercício
findo em 31.12.G3. eTeseu. os mem-
bros do Conselho Pi?cal, fisanío-lhes
os honorários e os da Dlretola, do
que dou fé. Departamento Nacional

"omércio. nM-ã-o ds
Registro e Cadastro, em 4 de setem-
bro de 1964. Eu, Nilcéa Silva, óf.
adm. —._ •- .inferi e assino
Nllcca snra. — Eu, João Pereira
Dias, Chefe da S. S. Â, — G B . ,
subscrevo e assino João Pereira D'as.

;da com Cr 20,00.
Processo n"? 30.842-64.

W 43.083 — 31-10-84 — Cr? l.«30.«»

BANCO MONTEIRO DK
CASTRO S. A.

CERTIDÃO

Certifico que a Banco Monteiro de
Castro S. A. arquivou nesta Divitão,
sob o »9 110.971, por despacho *íe
13.10.64, as atas das assembleias ex-
traordinárias de 27.5.S3, 25.11.63 e
14.4.64, publicadas no D. O. rta GB
de 23.7, 27.12.63 e 3.6.64, que apro-
varam e efetivaram o aumento do
capital para CrS 220-..000.000,00, alte-
rando os estatutos, inclusive criando
o Conselho Consultivo -com 5 mem-
bros, elegeu os seus titulares, e ar-
quivou, ainda, folha do D. O. de 3.
9.64 que. publicou a. certidão da
SUMOÓ sobre o assunto, do que dou
fé. Departamento Nacional de
tro do Comércio, Divisão de Regis-
tro e Cadastro, em 15 de oatubio «5e
1964. Eu, Palmya Neves, áswi;
escrevi, conferi . e ns;-:in0 P
Neves. Eu, João Pereira Dias.
da S.S.A. GB, subscrevo f
Joã0 Pereira D

Selada com Cr$ 20,00.
Proc. 36.91164.

(N? 27.876 — 2310-64 — CrS l .'

BANCO INDUSTRIAL DE CAMPINA
GRANDE S.A.

CERTIDÃO
Em cumprimento ao despacho exa-

rado no requerimento, protocolado
sob n? 4.565 de Banco industrial de
Campina Grande Sociedade Anónima
— com sede na .cidade de
Grande. dSste . Estado da

Campina
Paraíba,

presente certidão datilografada aos
vinte e dois dias do mês de setemuro
de 1964. — Subscrevo e assino. Junta
Comercial do Estado de Par.víba, em
22 de setembro de 1264, — Maximiffna
ãa França Neto, secretário.
(N? 27.870 — 23-10-34 — Cr$ 1.02000)

BANCO DE CREDITO DA BAHIA.
SOCIEDADE ANÓNIMA

CERTIDÃO

Para fins ds are • nj Re-
gistro do Comércio, Certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que o
Excelentíssimo Senhor Ministro da
Fazenda, por despacho de vinte e ura
de setembro de mil, novecentos e ses-
senta e quatro, exarado no processo
número mil, trezentos e oitenta e
três barra sessenta e quatro e pu-
blicado no Diário Ojicial da União
de vinte e nove do mesmo mês e ano.
aprovou de acordo com o parecer
desta Superintendência, o aumento
de capitai do Banco de Òrédito da
Bahia Sociedade. Anónima, com secís
na cidade do Salvador, Estado da
Bahia, de setenta para cento e vints
milhões de cruzeiros — efetivado por
subscrição particular, em espécie, da
cem mil ações ordinárias, nominati-
vas ou ao portador, do valor unitário
de quinhentos cruzeiros, com reali-
zação de cinquenta por cento no ato
e o .saldo, a critério da Diretoria, no
prazo máximo de dois anos, a contar
da data da aprovação governamen-
tal — e a reforma dos estatutos sa-
ciais, na conformidade do deliberado
pelas assembleias gerais extraordiná-
rias de dczesseis de março e vinte ede dczesseis de março e vinte e
seis ds junho de mil novecentos e

Certifico, para fins de direito, que o
requerente arquivou nesta Junta, na
Escarcela n? 53, por despacho de 18
de setembro de 1964, os seguintes
documentos: folhas do "Dià-no Oficial
do Estado", edições de 16 de dezem-
bro de 1962. 5 de março de 1963, 26
de junho, 31 de julho e 30 de novem-
bro de 1S63. que publicaram as atas
de assembleias de 16 de maio de 1962
e 3 de fevereiro de 1963, 20 de maio
de 1963 e 22 de julho de 1963 e 18 de
novembro de 1963; b) Wário OHcial
da União, do dia 11 de agosto de 1364.
E para constar eu, Maria Emilia de
Sã Leitão, Auxiliar de Escritório Ní-
vel P-4 lotadto, nesta Junta, passei a

sessenta e quatro, publicadas no Diá-
rio Oficial do Estado da Bahia, de
vinte e um de março e vinte e seta
de junho do mesmo ano, respectiva-
mente, estando comprovado o paga-
mento do selo proporcionai devido. E,
por ser verdade, eu Maria da Gloria
Santcs Veras, funcionária desta Su-
perintendência, l a v r e i a presente
Certidão que também vai assinada
pelo Chefe da Divisão de Organiza-
ção e Funcionamento de Estabeleci-
mentos de Crédito, Senhor Raymun-
do Soares de Moura, aos quatorze da
outubro de mil novecentos e sessen-
ta e quatro.

Selada com Cr$ 20,00.
(N» 43.012 — 21-10-64 — Cr$ 2.142,00)

ANÚNCIOS
SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-

TRIA DA CONSTRUÇÃO DE ES-
TRADAS, PONTES, PORTOS AE-
ROPORTOS, BARRAGENS Ê PA-
VIMENTAÇÃO.

Edital de convocação para Votar
Pelo presente, de conformidade com

o disposto no artigo 6?, letra F, da
Portaria Ministerial n? 146, de ">3 de
outubro de 1957, faço saber aos que
virem êsfce edital ou dele tomarem
conhecimento çue, a eleição para dl-
retoria conselho fiscal delegados re-
presentantes e respectivos suplentes,
será processada durante os dias 27, 28,
29 e 30 de outubro do corrente ano,
perante a me;a coletora que funciona-
rá na sede do Sindicato, situada na
Rua Debret n' 23 — 12' andar —
grupos 1203-7, no horário de 8 as 17
horas.

Só poderão votar no citado pleito
eleitoral as empresas que tenhanr mais
de 6 meses, contínuos ou não, no Qua-
dro social e mais de 2 (dois) anos de
'exercício da atividade, também con-
tínuos ou não, bem como as que te-
nham se quitado até 10 dias antes da

Para validade da eleição em pri-
meira convocação será necessário o
"quorum" de quarenta e três (43)
votos,

Rio de Janeiro. 22 de outubro de
1064. — Eng» Álvaro Brandão Cafal-
canti, Presidente.
(N' 43.213 — 22-10-84 — Cr$ 1.224,00)

S. A. CORREIO BRAZILIENSS
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

1a Convocação
Estão convidados os acionistas des-

ta sociedade para uma reunião da
Assembleia Geral Ordinária, a se efe-
tuar no dia 5 (cinco) de novembro
p.- vindouro, às 15 horas, na .sede
social, durante a qual serão aprecia-
dos e tratados os seguintes assim-'
tos:

o) Reaprovajão do Relatório da
Diretoria, Balanço Geral, conta de
Lucros e Perdas e Parecer do Con-
selho Fiscal referentes -ao exercício
social de 1963;

í>) Eleição dos membros ef e ti vos do
Conselho Fiscal e respectivos, suplen-
tes, para o corrente exercício;


